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DEPUTADO KARLOS CABRAL

Dispõe sobre a divulgação da movimentação financeira dos concursos

públicos realizados por órgãos da Administração Estadual e dá

providências correlatas ..

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do ilustre Deputado KARLOS

CABRAL que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da movimentação financeira

dos concursos públicos realizados por órgãos da Administração Estadual.

A propositura em análise contempla assunto deveras importante, já que

visa assegurar a transparência no que tange à movimentação financeira relacionada aos

concursos públicos realizados pelo Estado, prevendo que referida movimentação será

realizada na página eletrônica da entidade organizadora do concurso e da Secretaria de

Estado interessada diretamente no concurso, contendo as seguintes informações: I - valor

total arrecadado com as inscrições; II - gastos efetuados com divulgação do concurso,

elaboração das provas, fiscalização das diferentes etapas do certame, correção das provas,

publicação nos atos oficiais de informações referentes ao concurso, gastos com local e

logística.

o projeto de lei em comento estabelece, também, que fica proibida a

realização de concursos visando apenas a formação de cadastro de reserva, bem como a

realização de novos concursos sem que os candidatos habilitados em provas anteriores

tenham sido convocados.

A proposta foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, com relatoria do ilustre Deputado ÁLVARO GUIMARÃES, tendo obtido

parecer favorável, sendo necessária tão somente a adoção do substitutivo (fls. 12/13), que

tem a finalidade de aprimorar formalmente a presente iniciativa.



~~ (Agora, vem ao crivo desta Comissão de Tributação, Finanças e Orçamentl~S~\t-(\~

para análise de mérito. Após analisa-lo, percucientemente, observadas as competências

desta Comissão, não se vislumbrou impedimento ou necessidade de qualquer reparo ou

anexo, merecendo a aprovação dos nobres Pares.

Desta forma, manifesto-me pela aprovação do presente projeto de lei

na forma aprovada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2014.

DEPUT~t~~s
RUator
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